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Estado do Paraná 

MUNICIPIO DE GUAÍRA 

 

PORTARIA Nº 132/2016 
Data: 20.04.2016 
Ementa: transfere de lotação servidoras públicas municipais 
conforme especifica. 

 
 

O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o memorando sob o nº 2012006629,   

RESOLVE:  

 
Art. 1º Transferir de lotação as servidoras públicas municipais 

abaixo mencionadas: 
 

Nome/cargo RG Nº De Para A partir 

de 

Angela Maria Correia Nunes 
/ Professora  

4.447.337-2 
SESP/PR 

Manutenção da 
Casa Lar – 
Efetivos 

Manutenção do 
FUNDEB 60% - 

Efetivos 
 

22.04.2016 

Josinete Rodrigues dos 
Santos Bacovicz  
/ Atendente de Creche 

5.922.848-0 
SESP/PR 

Manutenção da 
Assistência 
Social – 
Efetivos 

 

Manutenção 
da Casa Lar – 

Efetivos 

15.04.2016  

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 
 

Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 

 
                    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de abril de 2016. 

 
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO 

   Prefeito Municipal 
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